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LEI COMPLEMENTAR Nº 231, 
DE 29 DE ABRIL DE 2022 

Altera a Lei Complementar n.º 52, de 
27 de dezembro de 2001. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, 
Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l.º A Lei Complementar n.º 52, de 27 de dezembro de 2001, ' 
passa a vigorar com as seguintes alterações, supressões e acréscimos de dispositivos. 

Art. 63. (...) 

VII — Aos templos de qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas 
pela imunidade de que trata o artigo 186, II deste Código, mesmo que 
sejam locatárias do bem imóvel. (Acrescentado) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e nove dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e dois. 

Margot avarro iani Pioli 
P e ' 
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